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PAUTA PARA A SESSÃO DE  JULGAMENTO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DESPORTIVA DO FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 DIA 12 DE MAIO DE 2009, ÀS 18:00 HORAS. 

 
01)Processo 223/09: Recurso Voluntário com pedido de 

Efeito Suspensivo 
 

Recorrente: Alexi Stival (técnico do CR Flamengo) 
Recorrido:  Decisão da 1ª Comissão Disciplinar 

Regional 
Relator:         Dr. Márcio Amaral 
 

02)Processo 274/09:Recurso Voluntário  
 

Recorrente: CA Castelo Branco  
Recorrido : Decisão da 1ª Comissão Disciplinar 

Regional  
 
Relator:          Dr. José Augusto Di Giorgio 
 

03)Processo 221/09:Recurso Voluntário  
 

Recorrente: BoaVista SC  
Recorrido : Decisão da 1ª Comissão Disciplinar 

Regional  
 

Relator:        Dr. Henrique Maués 

 
04)Processo 229/09:Recurso Voluntário  

Recorrente: Macaé FC 
Recorrido : Decisão da 2ª Comissão Disciplinar 

Regional  
Relator:         Dr.  Edecio Cordeiro 
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05)Processo 228/09:Recurso Voluntário 
  

Recorrente: Resende FC 
Recorrido : Decisão da 2ª Comissão Disciplinar 

Regional  
Relator:         Dr. Jorge Lira   

 
06)Processo 173/09:Denúncia 
  

Reclamante: Procuradoria TJD/RJ 
Reclamado : Mauro Rosa Goulart, Presidente do 

Mesquita FC, art. 187 II  e 274 CBJD.  
 

Relator:      Dr. Sérgio Saraiva     
 

07)Processo 189/09:Recurso Voluntário 
 

Recorrente: Procuradoria TJD/RJ 
Recorrido : Decisão da 1ª Comissão Disciplinar 

Regional (que absolveu o Sr. Álvaro 
Ângelo B. de Oliveira técnico do Duque 
de Caxias FC e Gilberto Rodrigues G. 
Junior, atleta do Duque de Caxias FC, 
que desclassificou a infração do art. 253 
CBJD para o art. 252 CBJD)   

 Relator:         Dr. Daniel de Marco 
   
 

06)Processo 331/09:Recurso Voluntário com Pedido de 
Efeito Suspensivo 

Recorrente: Eduardo José R. Oliveira de Araújo 
(árbitro) 

Recorrido : Decisão da 1ª Comissão Disciplinar 
Regional  

Relator:        Dr. Jorge Antonio Augusto 
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Rio de Janeiro, 08 de maio de 2009. 
 
 
 
 
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
Secretária do TJD/RJ  


